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lndica a construção de uma escadaria que
conêcte a avenida Radialista José Lima
Verde ao Mirante do Morro de Santiago,
localizado na Barra do Ceará

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
FORTALEZA.

VEREADORA ADRIANA G NIMO abaixo assinada, nos termos do

artigo 138 do Regimento lnterno, vem, respeitosamente, à presença de Vossa

Excelência, requerer, depois de ouvido o PLENÁRIO, que seja aprovada a presente

lndicação, o qual dispôe sobre a construção uma escadaria que conecte a avenida

Radialista José Lima Verde ao Mirante do Morro de Santiago, localizado na Barra do

Ceará, no Município de Fortaleza, para que V. Exa. o encaminhe ao Poder Executivo,

de modo que sejam adotadas as providências cabÍveis.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO EM D F D82025.

Vereadora de Fortaleza
Partido Socialismo e Liberdade - PSOL
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PROJETO DE LEI N. /2025

a cÂmana MUNtctpAL DE FoRTALEZA ApRovA:

Art. 10 lndica ao Poder Executivo Municipal a construçáo de uma escadaria que
conecte a avenida Radialista José Lima Verde ao Mirante do Morro de Santiago,
focalizado na Barra do Ceará, na cidade de Fortale.za, conÍerindo acessibilidade para a
população local.

Art. 20 As despesas decorrentes da execução desta lei, ocorrerão por conta das
dotaçôes orçamentárias próprias, a serem suplementadas, se necessário.

Art. 30 Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se todas as
disposições em contrário.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO EM D E 2025

Vereadora de Fortaleza
Partido Socialismo e Liberdade - PSOL

Dispõe sobre a construção de uma
escadaria que conecte a avenida
Radialista José Lima Verde ao Mirante do
Morro de Santiago, localizado na Barra do
Ceará
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JUST'FICATIVA

A história da Comunidade de Morro de Santiago se confunde com o início da

própria história de Fortalezâ, desde a primeira ocupação realizada na cidade, pelo ma1

por onde hoje é o bairro da Barra do Ceará.

Assim, conforme matéria do Diário do Nordestel, o Morro de Santiago assiste

impávido à transformação do lugac da primeira caravela ao mais recente funk dançado
pela juventude no calçadão. A água que ia até o morro hoje se choca contra pedras

quebra-mar que servem de assento à plateia do maior espetáculo natural da cidade: o
pôr-do-sol da Barra.

Apesar dessa presença histórica na cidade, a localidade soÍre com um cenário

de grave desigualdade social, com precário acesso aos serviços públicos e às obras de

infraestrutura. Desse modo, a realizaçào de obras para a implementaçáo de uma

escadaria que conecte a avenida Radialista José Lima verde ao mirante do Moro de

santiago é imprescindível para garantir o direito à mobilidade urbana, garantindo o livre

deslocamento ativo da população na localidade.

Diante do exposto, solicitamos o apoio dos nobres pares pa,a a aprcvação desta

indicação, na expectativa de que o Poder Executivo Municipal possa analisar sua

viabilidade técnica e orçamentária, de forma a concretizar essa importante intervenção

urbana.
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Vereadora de Fortaleza

Partido Socialismo e Liberdade - PSOL

I Barra tlo Ccará corne»rora 419 anos dc história - pA. I)arlasceno - Diiúio r.lo Nortleste


